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RESUMO
A opção pelas gated communities fez desaparecer dos espaços público 
urbanos – considerados a primeira vítima colateral de uma cidade que 
perde a árdua luta enfrentada para resistir ao avanço do isolamento 
espacial dos moradores – grande parte dos atrativos da vida citadi-
na. Considerando a importância do ambiente público na formação da 
criança e do adolescente, a questão envolvendo a tutela da convivência 
comunitária está, inegavelmente, baseada na necessidade da efetivação 
de políticas públicas voltadas para a revitalização e a readequação dos 
espaços urbanos, buscando resguardar a qualidade de vida daqueles 
que merecem especial proteção do Estado. Sob este prisma, portanto, 
que este trabalho será desenvolvido, ao demonstrar o papel do Poder 
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Público na institucionalização das políticas públicas de combate à segre-
gação urbana, que constitui um dos fatores impeditivos para a utilização 
do espaço público e, consequentemente, para a efetividade do Direito à 
Convivência Comunitária da Criança e do Adolescente.

Palavras-chaves: Direito à cidade. Criança e adolescente. Convivência 
comunitária.

ABSTRACT
Gated communities option by the end of urban public spaces – conside-
red the first victim sibling of a city who loses arduous fight faced to wi-
thstand the advancement of spatial isolation of residents – much of the 
city attractions of life. Considering the importance of the environment 
public in the formation of children and adolescents, the issue involving 
the community is undeniably coexistence based on the need for effecti-
ve public policies targeting the revitalization and readjustment thus of 
urban areas, seeking to protect the quality of life of those who deserve 
special State protection. In this light, so that this work will be developed, 
to demonstrate the role of Government in institutionalizing public poli-
cies to combat urban segregation, which is one of the factors preventing 
the use of public space and thus to the effectiveness of Community right 
to coexistence of children and adolescents.

Key-words: Right to the City/ Child and Adolescent∕ Communitarian 
Living.

INTRODUÇÃO

Zygmunt Bauman1 alerta que a arquitetura das cidades cada vez 
mais se torna defensiva, diante da crescente necessidade de erigir dis-
positivos de segurança como subterfúgios ao medo, que atualmente 
subjuga o ambiente urbano. O paradigma da “segurança total”, mate-
rializado na necessidade de cercar os espaços, sejam privados ou pú-
blicos, através de todos os tipos de formas contra a violência, fez com 
que abdicássemos da liberdade, em prol de uma fantasiosa sensação 
de segurança. Estes “enclaves fortificados” 2, requisitos “em todos os 
tipos de prédios que aspirem a ter prestígio” 3, têm seu exemplo mais 
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marcante nos condomínios de luxo, fazendo com que a natureza do 
espaço público e a qualidade das interações entre os citadinos tornem-
se cada vez mais marcadas pela suspeita e rejeição4. Desta maneira, 
modelamos o jeito pelo qual aqueles que convivem nas cidades con-
temporâneas interagem entre si, bem como se apropriam do meio em 
que estão inseridos, através da uniformidade dos bairros residenciais, 
em que a redução ao máximo das atividades comerciais e a comunica-
ção entre as diversas partes da cidade5, contribuem para a tendência 
segregacionista.

Proteger do perigo, como indica Nan Ellin6, “sempre esteve entre 
os principais estímulos para construir cidades, cujos arrabaldes – das 
antigas aldeias mesopotâmicas, às aldeias dos nativos norte-america-
nos – eram definidos muitas vezes por extensos muros e cercas”, que 
estremavam o limite em que os inimigos eram mantidos do outro lado, 
evitando-se indesejáveis aproximações. Hoje, contudo, perpetramos o 
milenar vínculo entre civilização e barbárie7, a partir do momento em 
que o convívio no espaço urbano tem como característica a onipresen-
ça do medo, a partir da perspectiva de que as fontes do perigo, diferen-
temente daquilo que ocorria nos primórdios da urbanização, atingem 
o coração da cidade, em que a amalgamação de “amigos” e “inimigos” 
se confundem nos espaços comuns de convivência. 

Portanto, segundo Bauman, estamos diante de uma guerra à 
insegurança, em curso dentro da cidade, “cujo baluarte defensivo é 
representado pelas gated communities, com os indefectíveis guardas ar-
mados e câmaras de controle” 8. O espaço público, conforme assevera 
Bauman, foi a primeira vítima colateral de uma cidade que perde a 
árdua luta enfrentada para resistir ao avanço do isolamento espacial 
dos moradores9, já que a guerra à insegurança tem primazia na lis-
ta de prioridades dos planejadores urbanos. No entanto, ao manter e 
tornar forte a tendência excludente, podemos até atenuar, nas pala-
vras do sociólogo polonês, “o padecimento daqueles que sofrem com 
a mixofobia10, mas o remédio é por si mesmo patogênico e torna mais 
profundo o tormento, de modo que – para mantê-lo sob controle – é 
preciso aumentar continuamente as doses”, fazendo com que a vida 
pareça ainda mais angustiantemente propensa ao perigo, em vez de 
mostrá-la segura e prazerosa. Nisto, a opção pelas gated communities 
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fez desaparecer das ruas da cidade a “espontaneidade, a flexibilidade, 
a capacidade de surpreender e a oferta de aventura, em suma, todos 
os atrativos da vida urbana” 11, razão pela qual o planejamento, como 
forma de proteção ao sentimento “mixófilo”, deveria adotar estratégia 
oposta, ou seja, difundir os espaços públicos abertos, que são mais con-
vidativos e acolhedores aos cidadãos que tenham vontade de frequen-
tar espontaneamente. Afinal, como nos ensina Hans-Georg Gadamer12, 
compreensão recíproca é sempre um processo de fusão dos horizontes, 
traçados e ampliados acumulando-se experiências de vida, que só se 
concretizará por meio da experiência compartilhada, que é inimaginá-
vel sem a possibilidade de partilhar um espaço.

Neste sentido, o espaço, de uso público e multifuncional13 - identi-
ficado como os locais tradicionais de uso comum nas cidades, tais como 
ruas, praças, calçadas, e parques - ganha relevante destaque na forma-
ção da criança e do adolescente, já que, estando impedidos de frequen-
tar o ambiente comunitário, em razão da desordem citadina14, os mes-
mos deixam de observar as mudanças que ocorrem na cidade como um 
todo. Isto tem efeitos devastadores na própria dinâmica urbana, pois 
devemos entender e sentir a cidade através de seus espaços de uso co-
mum15, de tal forma que, quanto mais diversificado for a utilização dos 
logradouros, praças, calçadas e parques, através da apropriação do local 
público16, mais seguro e propício à convivência os mesmos se tornam17. 
São nestes espaços de convivência social que a criança e o adolescente, 
ao interagirem com outras e também com adultos de diferentes crenças, 
etnias e classes sociais, aprendem a se relacionar e a respeitar as regras 
de convívio, em especial a solidariedade. 

Ao determinar a convivência comunitária como prioridade abso-
luta para os menores, desejou o legislador que o Poder Público criasse 
mecanismos que propiciassem a concretização deste direito constitu-
cionalmente tutelado. Neste sentido, a análise de mecanismos para o 
efetivo desenvolvimento das funções sociais da cidade, através da pro-
positura de políticas públicas adequadas para a plena efetividade do 
Direito da Criança e do Adolescente à Convivência Comunitária, deve 
ser novamente sopesada, sob nova perspectiva, com o fito de melhor 
vislumbrar os objetivos constitucionais. A busca pelo usufruto equi-
tativo do ambiente urbano, alcançado pela tutela dos elementos que 
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compõem o “direito à cidade” 18, deste modo, afiançará o ideal de con-
vívio articulado de ambos os lados da “cidade partida”. Neste sentido, 
o Poder Público, em especial o Município, principal ente federativo19 
responsável pela gestão urbana20, e o Ministério das Cidades, a nível 
federal, ganham especial destaque. 

Sob este último aspecto, portanto, é que o presente trabalho será 
desenvolvido, ao pretender abordar a importância do Poder Público 
na institucionalização das políticas públicas de combate às questões 
urbanas. Afinal, para alcançarmos o ideal de qualidade de vida impos-
to por nosso ordenamento jurídico, fundado no princípio da dignidade 
humana (art. 1º, inc. III, da CF/88), é de suma importância compreen-
der a nova ordem jurídico-urbanística nacional, desenvolvida por meio 
da democratização do processo decisório, em que a descentralização 
das políticas públicas, com o fortalecimento dos Municípios, ganha 
relevante destaque. Além do mais, a criação do Ministério das Cida-
des, ao ocupar um vazio institucional que retirava o Governo Federal 
da discussão sobre a política pública e o destino dos centros urbanos, 
pode ser, da mesma forma, considerada uma importante iniciativa na 
mitigação dos fatos impeditivos da fruição do espaço, inaugurando 
um novo padrão no planejamento das cidades.

A CRIANÇA E O ADOLESCENTE NO CONTEXTO UR-
BANO: O DIREITO À CONVIVÊNCIA COMUNITÁRIA

Apenas com o adequado cumprimento de todos os elementos 
formadores do direito à cidade (direito à saúde, à educação, à cultura, 
à moradia, à proteção social, ao meio ambiente sadio, ao saneamento, 
ao transporte público, ao lazer e à informação, dentre outros) é que efe-
tivamente suplantaremos os fatos impeditivos da fruição do ambiente 
urbano, com o objetivo de efetivar o Direito à Convivência Comunitá-
ria da Criança e do Adolescente. A cidade deve fornecer espaços pú-
blicos apropriados à criança e ao adolescente, a fim de lhes propiciar 
estímulos, conhecimentos e aprendizados, cabendo à gestão urbana o 
desafio de afastar a atual quadro de evidente apartheid convivial, agra-
vado pela ocupação desordenada do território, decorrente do processo 
de urbanificação21. Com isso, desempenharíamos um importante papel 
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no processo de formação dos jovens22, já que, hodiernamente, os mes-
mos não vivenciam plenamente a atmosfera pública de seus bairros, 
diante de diversos fatores, dentre eles a violência e a miséria.

Contudo, o que seria especificamente o Direito da Criança e do 
Adolescente à Convivência Comunitária? Neste sentido, constituindo 
uma interseção imperativa com o Direito à Convivência Familiar23, que 
pode ser caracterizado como sendo o direito intersubjetivo da criança 
e do adolescente ao convívio familiar, seja pela manutenção do vínculo 
com sua família ou – quando isto se mostrar não aconselhável – pelo 
incentivo à convivência com uma substituta, o Direito à Convivên-
cia Comunitária igualmente está previsto no artigo 19 do Estatuto da 
Criança e do Adolescente e no artigo 227 da Constituição Federal 24. Na 
busca de seu significado, verificamos que o convívio da criança e do 
adolescente não deve ocorrer somente no ambiente em que os compo-
nentes do núcleo familiar estão presentes, mas espraiado nos locais de 
convivência (preferencialmente públicos) dos demais membros da co-
munidade, como forma de fomentar o sentimento de pertencimento25 
frente a uma determinada realidade espacial.

A intenção do legislador constitucional, portanto, foi destacar a 
importância de serem criadas condições favoráveis para a coexistên-
cia da criança e do adolescente no espaço (especialmente o público-
urbano), sob o fundamento de que tal inter-relacionamento (criança 
e adolescente/espaço urbano) propiciaria o pleno desenvolvimento 
de suas potencialidades26. Por isso, assim como a proteção do espaço 
doméstico é de suma importância para a efetivação do Direito à Con-
vivência Familiar, a coexistência da criança e do adolescente no espaço 
“exofamiliar”, também ganha igual e especial relevância, conforme en-
sina Cláudia Oliveira27:

É trabalhando o corpo no espaço público que a criança conhece e par-
ticipa da dinâmica do viver na cidade, do encontro com a natureza. 
Na relação com esse espaço ela aprende a medir, em cada movimento, 
distância, força e velocidade. A cultura da sociedade é aprendida pela 
criança no espaço e no tempo por observação e imitação, brincando,  
trocando experiências, criando vínculos com outras crianças e com 
adultos de diversas classes sociais, eliminando barreiras segregacionis-
tas, desenvolvendo a solidariedade e promovendo a socialização. Estes 
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espaços precisam ser estimulantes, vivos, com diversos tipos de mate-
riais, cores, alturas, formas e texturas. O ambiente prazeroso propicia a 
socialização. Num espaço adequado, as crianças se sentirão respeitadas 
enquanto suas usuárias e futuras cidadãs e também o respeitarão, pois 
ele é o seu espaço.  Um espaço público bem projetado criará nas crian-
ças o gosto pela cidade. 

No especial caso das cidades, devemos destacar a importância de 
serem criadas condições favoráveis para o usufruto equitativo do am-
biente de convivência, por meio de políticas públicas voltadas para tal 
fim. Para tanto, o Poder Público necessita propiciar, dentre outras, me-
lhorias nas condições de mobilidade urbana entre os diversos espaços 
públicos existentes na cidade, na medida em que a convivência em am-
bientes diversos e multifuncionais, sob a ótica da criança e do adolescen-
te, estimula os sentidos e o movimento, enriquecem a mente e a criativi-
dade, permitem o contato com a natureza e com outras pessoas. 

Atualmente, contudo, nem todos vivenciam a atmosfera pública, 
fazendo com que os gestores urbanos, responsáveis em fornecer espa-
ços sustentáveis, desempenhem importante papel no processo de for-
mação da criança e do adolescente. Verificamos, neste sentido, que são 
nas grandes cidades que a criança e o adolescente, inseridos nas classes 
sociais mais elevadas, já não utilizam adequadamente o espaço público, 
há muito substituído pelos segregados ambientes privados dos condo-
mínios fechados ou clubes recreativos de classe média, que acarretam 
mudanças na percepção e exploração do território. De forma ainda mais 
insalubre, por óbvio, os menores das camadas menos favorecidas comu-
mente habitam o interior de guetos urbanos “favelizados”, não raro in-
crustados nos bairros “nobres” das grandes cidades ou localizados nas 
periferias, desprovidos dos investimentos públicos mínimos, imprescin-
díveis para a adequada construção do espaço de convivência.

Para Edésio Fernandes, este último fenômeno pode ser assim 
descrito: 

Na maioria dos casos, a exclusão social tem correspondido também a 
um processo de segregação territorial, já que os indivíduos e grupos ex-
cluídos da economia urbana formal são forçados a viver nas precárias 
periferias das grandes cidades, ou mesmo em áreas centrais que não 
são devidamente urbanizadas. Dentre outros indicadores da poderosa 
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combinação entre exclusão social e segregação territorial - mortalida-
de infantil; incidência de doenças; grau de escolaridade; acesso a ser-
viços, infra-estrutura urbana e equipamentos coletivos; existência de 
áreas verdes, etc. -, dados recentes indicam que cerca de 600 milhões de 
pessoas nos países em desenvolvimento vivem atualmente em situa-
ções insalubres e perigosas. Exclusão social e segregação territorial têm 
determinado a baixa qualidade de vida nas cidades, bem como contri-
buído diretamente para a degradação ambiental e para o aumento da 
pobreza na sociedade urbana.28

Ao não possibilitar a revitalização e a readequação dos espaços 
públicos para a convivência da criança e do adolescente, as questões ur-
banas – dentre elas algumas que formam o tripé estruturante da pro-
blematização que o Ministério das Cidades está inserido (mobilidade, 
moradia e saneamento ambiental) – constituem barreiras para a concre-
tização do Direito à Convivência Comunitária. Portanto, resta claro que 
adoção de soluções para a superação da pobreza urbana, por meio de 
políticas de moradia e saneamento ambiental, rompe com o paradigma 
segregacionista, ao constituírem medidas de fundamental relevância na 
garantia das condições mínimas de fruição do espaço convivial.

O PODER PÚBLICO E O PLANEJAMENTO URBANO: O 
PAPEL DO MUNICÍPIO E A CRIAÇÃO DO MINISTÉRIO 
DAS CIDADES

Diante do quadro de incertezas acarretadas pelo atual estado 
de desordem urbana, é que o papel do Município ganha notória re-
levância, diante de sua inata destreza na busca pelo desenvolvimento 
de políticas públicas que, de alguma forma, salvaguardam o Direito 
da Criança e do Adolescente à Convivência Comunitária. Conforme 
estabelecido em nossa carta constitucional, o Município, tendo como 
princípios informadores a centralidade e a diversidade29, tem incon-
troversa vocação, tanto legal, como natural, em ser o gestor do espaço, 
atuando no planejamento das cidades, em cooperação com as diversas 
associações representativas existentes na municipalidade.

Nesta sua vocação natural, qualquer projeto, que vise superar o 
caos urbano, deve ter plena consciência da natureza e dinâmica dos locais 
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em que se concentram os problemas de uma determinada cidade. Por 
isso, sendo considerada a preferência naturalmente mais apropriada, a 
proximidade do gestor municipal justifica a opção pela descentraliza-
ção das políticas públicas de planejamento urbano. 

Quanto à sua vocação legal, destacamos novamente que a ques-
tão envolvendo a tutela da convivência comunitária está inegavel-
mente baseada na obrigatoriedade do Município em efetivar soluções 
voltadas para a revitalização e a readequação dos espaços, buscando 
resguardar a qualidade de vida da criança e do adolescente. Para tan-
to, devemos nos valer das normas urbanísticas, seja de origem consti-
tucional (por meio dos artigos 182 e 183, ambos da CF/88), como da 
legislação infraconstitucional, em especial o Estatuto da Cidade (lei no 
10.257/01), no intuito de alcançar o pleno desenvolvimento das fun-
ções sociais da cidade e, por conseguinte, tutelar o Direito da Criança e 
do Adolescente à Convivência Comunitária.

Portanto, podemos afirmar que o novo paradigma no planeja-
mento da cidade esteja, precisamente, no fortalecimento das institui-
ções locais, através do desenvolvimento in loco de políticas públicas 
para o planejamento e desenvolvimento, objetivando a superação da 
pobreza e demais problemas que, de alguma forma, comprometem a 
sobrevivência digna das crianças e dos adolescentes no ambiente ur-
bano. Resta claro que é o papel do Município, ante suas responsabili-
dades pela gestão da cidade, garantir àquilo necessário para a criança 
e ao adolescente, por meio de prestações positivas que visem oferecer, 
ao menos, a quantidade mínima de direitos sociais, sem aos quais os 
mesmos não têm condições de sobreviver com dignidade. Com isso, o 
Município estará agindo conforme os preceitos constitucionais, que são 
cogentes e muitas vezes judicialmente exigíveis, respeitando e dando 
plena efetividade ao Direito da Criança e do Adolescente à Convivên-
cia Comunitária.

Contudo, frisa-se, novamente, que a atuação do Município não é 
hermética, ao contrário, exige a cooperação no planejamento munici-
pal das diversas associações representativas30 e, inclusive, dos demais 
entes federativos. Neste sentido, a criação do Ministério da Cidade, em 
cooperação de desígnios com o Município, da mesma forma, vem ao 
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encontro da perspectiva de garantir o “direito à cidade”, por meio do 
fomento de uma política nacional de desenvolvimento urbano, que visa 
garantir o adequado suporte institucional à efetiva implementação do 
Estatuto da Cidade. Neste sentido, Erminia Maricato31 considera que a 
criação do Ministério das Cidades é um novo marco na reestruturação 
da política urbana nacional, ocupando o “vazio institucional que reti-
rava o governo federal da discussão sobre a política urbana e o destino 
das cidades”32. 

Transmutamos, portanto, o antigo paradigma da elaboração de 
planos e projetos a partir dos níveis superiores da representação polí-
tica, de viés tecnocrático e excludente da participação local e popular, 
pela primazia do planejamento municipal, baseado na gestão demo-
crática, em cooperação com os demais entes da federação. Não obstan-
te, a imprescindível atuação do gestor municipal, o Governo Federal, 
por meio do Ministério da Cidade – que visa fomentar políticas pú-
blicas centradas na melhoria das condições de habitação, saneamento 
ambiental (água, esgoto, drenagem e coleta e destinação de resíduos 
sólidos) e mobilidade urbana (trânsito) – passa também a ter destacado 
papel na superação do atual quadro segregacionista, ao conferir dire-
trizes e bases institucionais para a melhoria das condições condignas 
de utilização do espaço público. 

Com efeito, ao destacar que a política urbana no Brasil depende 
essencialmente de um esforço de cooperação federativa – observando 
o primado da gestão democrática das cidades – é incontroverso que o 
planejamento das cidades constitui um ato estruturado de mobilização 
entre os entes da federação e os vários segmentos da sociedade. Contri-
buiríamos, com isso, para a boa governança, ao destacar a legitimidade e 
relevância do Ministério das Cidades na elaboração de diretrizes gerais 
e suporte institucional que promova a inclusão socioespacial da criança 
e do adolescente, por meio da articulação, implantação e implementação 
- em parceria com todas as esferas do Poder Público e com a sociedade - 
de programas e ações destinados a universalizar o acesso da população 
à habitação digna, ao saneamento ambiental e à mobilidade, que é dada 
pela racionalização do trânsito e transporte público.
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CONCLUSÃO

Apesar de celebrarmos os 20 anos da Constituição Federal, os 18 
anos do Estatuto da Criança e do Adolescente e os 08 anos do Estatuto 
da Cidade, raros são os estudos que fazem as devidas imbricações en-
tre o Direito da Criança e do Adolescente à Convivência Comunitária e 
as normas de natureza urbanística. Com isso, fecham-se os olhos para 
uma óbvia relação de simbiose existente entre o Direito de Família e 
o Direito Urbanístico, de tal forma que, a partir de uma ingênua con-
cepção, a cidade pudesse ser imaginada e concebida sem a análise das 
normas que tutelam as relações familiares e os membros que compõem 
o seu núcleo.

A questão envolvendo as relações mantidas entre a criança e o 
adolescente no espaço público urbano é antiga e paradoxal. Ao mesmo 
tempo em que sempre foi considerada a síntese da vida cotidiana das 
cidades, a utilização do espaço público, como ambiente convivial por 
excelência, sempre suscitou diversas resistências. Teriaga da violência 
doméstica, ocupado essencialmente pela “infância perdida”, o espaço 
público, historicamente, foi visto como local de perigo social, de tal 
forma que os jovens que aí indevidamente transitassem deveriam ser 
corrigidos e integrados ao universo do trabalho, por meio das medidas 
de internação impostas no Código Mello Mattos (1927) e pelo Código 
de Menores (1979).

Porém, as mudanças que ocorreram a partir da segunda meta-
de do século passado, sejam nos valores culturais e econômicos, bem 
como nos aspectos políticos e sociais da sociedade moderna ociden-
tal33, refletiram na Constituição Federal de 1988, tornando-se essencial 
vislumbrar, a partir de então, o significado da juridicidade em algo 
sensível a qualquer modificação da realidade em volta34. Diante dos 
desejos da sociedade moderna em buscar novas alternativas para asse-
gurar a felicidade pessoal de cada um de seus componentes, o próprio 
ordenamento jurídico, receptáculo das alterações sociais, conferiu am-
pla efetividade aos princípios constitucionais.

No caso do Direito à Convivência Comunitária, verificamos que 
a integração dos valores constitucionais nas relações intersubjetivas, 
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através da constitucionalização dos vários ramos do direito35, impôs 
uma nova roupagem ao próprio fundamento da família36 contextuali-
zada no ambiente urbano. Especificamente em relação à criança e ao 
adolescente, hodiernamente entendidos como pessoas humanas, que 
merecem especial atenção da família, sociedade e Estado37, podemos 
destacar a relevância da convivência comunitária no espaço público-
urbano, inserida na conceituação de “direito à cidade”, justamente por 
ser considerado como sendo o espaço preferencial de convívio.

Para tanto, verificamos a necessidade da adequação do espaço, 
como meio de alcançarmos o ajuste básico para a formação das futuras 
gerações. Neste sentido, demonstramos no presente artigo a relevância 
dos Poderes Públicos, em cooperação de escopos, objetivando garantir 
àquilo necessário para a inserção da criança e do adolescente no espaço 
público convivial, por meio de prestações positivas que visem ofere-
cer, ao menos, a quantidade mínima de direitos sociais, sem aos quais 
os mesmos não têm condições de afastar o atual quadro de segregação 
socioespacial. Com isso, daremos o primeiro passo rumo à plena efeti-
vidade do Direito à Convivência Comunitária.
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tipos de indivíduos. A criança deixa de observar as mudanças que ocorrem no espaço público 
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31 Professora Titular e Presidente da Comissão de Pesquisa da Faculdade de Arquitetura e Ur-
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32 (MARICATO, Erminia Terezinha Menon. Entrevista concedida à Revista aU, que pode ser 
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Se é certo que ela é a base da sociedade, qual o papel que ela cumpre desempenhar, já que 
não tem mais funções precipuamente religiosa, econômica ou política como outrora. Qual a 
base que se deve dar à comunidade familiar para que alcance a tão almejada estabilidade, 
tornando-a duradoura ? Devemos reunir todas essa funções ou simplesmente considerar o 
seu verdadeiro e talvez único fundamento: a comunhão de afetos ?”. (BARBOzA, H. H. G. 
Novas Tendências do Direito de Família, in Revista da Faculdade de Direito, v. 2. Rio de Janei-
ro: uERJ, 1994, p. 232).

37 A solidariedade social é reconhecida como objetivo fundamental da República Federativa do Brasil, 
exposta no art. 3º, inciso I, da CF/88, no sentido de buscar a construção de uma sociedade livre, 
justa e solidária. Por razões óbvias, esse princípio acaba repercutindo nas relações familiares, 
já que a solidariedade deve existir nos relacionamentos intersubjetivos. Por isso, acolho, com 
reservas, as palavras de Maria Berenice Dias, ao ensinar que, “ao gerar deveres recíprocos 
entre os integrantes do grupo familiar, safa-se o Estado do encargo de prover toda a gama 
de direitos que são assegurados constitucionalmente ao cidadão”, pois “basta atentar que, 
em se tratando de crianças e adolescentes, é atribuído primeiro à família, depois à sociedade 
e finalmente ao Estado (art. 227 da CF/88) o dever de garantir, com absoluta prioridade, os 
direitos inerentes aos cidadãos em formação” (DIAS, Maria Berenice. Manual de Direitos 
das Famílias, 3a ed. rev., atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006). Não obstante 
o posterior alerta da autora, no sentido de que “o Estado assegurará a assistência à família na 
pessoa de cada um dos que integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito 
de suas relações” (art. 226, § 8º, da CF/88), importante destacar que, em se tratando de con-
vivência comunitária, cabe ao Estado, em especial ao Município, ser o principal responsável 
pelo planejamento e execução de política públicas para o ordenamento urbano, conforme 
diretrizes gerais fixadas em lei, objetivando ordenar o pleno desenvolvimento das funções 
sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes, nos termos impostos pelo artigo 
182 da Constituição Federal.

Artigo recebido em: 20/08/2009
Aprovado para publicação em: 17/12/2009
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RESUMO
O fenômeno da globalização provocou sensíveis modificações no âm-
bito político, econômico, social e cultural em todo o mundo. Tais trans-
formações repercutiram no crime organizado que desenvolveu métodos 
mais eficientes e seguros na prática de infrações penais, o que o tornou 
um dos grandes desafios a ser enfrentado pelo Estado na atualidade. 
Nesse contexto, uma das grandes tendências de tratamento jurídico às 
organizações criminosas é a sua criminalização. O presente trabalho visa 
analisar o conceito de crime organizado, abordando sua origem como 
típica de uma legislação de emergência, além de criticar o despreparo do 
direito brasileiro para lidar com bens jurídicos metaindividuais, como é 
o caso do bem jurídico atacado pelas organizações criminosas. 
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ABSTRACT
The phenomenon of globalization has caused sensitive changes in the 
political, economic, social and cultural development worldwide. These 
changes had an impact on organized crime that has developed more 
efficient and safe methods in the practice of criminal offenses, which 
became one of the major challenges being faced by the State today. In 
this context, one of the major trends in legal treatment of criminal or-
ganizations is its criminalization. This study aims to examine the con-
cept of organized crime by addressing its origin as a typical emergency 
legislation, while criticizing the lack of knowledge of Brazilian law to 
deal with metaindividual rights such as the legal attacked by criminal 
organizations. 

Key-words: Globalization. Criminal organizations. Organized crime. 
Emergency legislation.

APORTES INICIAIS

O progresso da sociedade contemporânea, impulsionado pela 
globalização, que rompeu as fronteiras dos países não só a mercan-
cias, mas também a pessoas e informações, “experimenta novas mo-
dalidades de criminalidade que ultrapassam as fronteiras dos Estados 
nacionais”1. A lavagem de dinheiro, o narcotráfico, a ameaça terrorista 
e o tráfico de pessoas, crianças e órgãos compõem uma criminalida-
de que surgiu nas legislações a partir da segunda metade do séc. XX, 
intensificando-se na última década desse mesmo século e ganhando 
ainda mais força no início do séc. XXI em um movimento denominado 
de “expansão do Direito Penal”2.

Esse novo tipo de criminalidade é impraticável sem o empre-
go de redes logísticas e de comunicação, o que configura sofisticadas 
estruturas organizacionais3. Logo, em termos de globalização, alguns 
desses grupos dirigidos ao crime organizado possuem um poder maior 
que os próprios Estados, ou então escapam ao seu controle político-
jurídico, safando-se, em consequência, da persecução e punição por 
seus delitos4.

Face a ineficiência da persecução estatal diante das organizações 
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criminosas, aumentou o sentimento de impunidade e medo da socieda-
de, o que gerou perversão, rejeição e segregação em face daqueles que 
eventualmente cometeram este determinado tipo conduta. A fim de 
sanar o problema dessa emergência penal, o Estado passou a utilizar-se 
de medidas excepcionais no intuito de dar uma resposta firme aos an-
seios punitivos do corpo social. Tais ações geralmente se caracterizam 
pelo endurecimento da legislação penal, traduzida na criminalização 
de um maior número de condutas e no desproporcional aumento das 
penas, além da majoração dos poderes policialescos de investigação e 
na mitigação de garantias e direitos fundamentais do cidadão. Essas 
medidas extraordinárias compõem uma corrente que cresce a largos 
passos no discurso jurídico-político criminal contemporâneo denomi-
nada Direito Penal do inimigo (Feindstrafrecht).

Nesse contexto, um dos grandes desafios do Direito Penal é o tra-
tamento jurídico desse dito crime organizado. A tipificação penal dessas 
organizações criminosas surge como uma das principais propostas para 
a prevenção e combate dessa modalidade criminosa5. Não obstante, essa 
criminalização encontra sérias objeções no Estado Democrático de Direito, 
especialmente quando se discute os limites de um Direito Penal do fato. 

O presente trabalho visa analisar o crime organizado, abordando 
as principais questões referentes à tipificação penal das organizações 
criminosas. Para tanto, contextualiza-se o crime organizado dentro 
de uma nova ordem mundial, marcada pela globalização, para então 
explicar a crescente inclinação político-criminal de emergência para o 
enfrentamento daquele tipo de criminalidade.

CRIME ORGANIZADO NA NOVA ORDEM MUNDIAL

A GLOBALIZAÇÃO

Após a Segunda Guerra Mundial, o mundo passou por diversas 
transformações provocadas pelo início e fim da Guerra fria, pela queda 
do muro de Berlim, além da expansão do capitalismo e sua respectiva 
influência sobre a abertura dos mercados mundiais. 
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A onda expansionista do ocidente sobre o oriente na busca por novos 
mercados, com o estímulo cada vez maior pelo consumo, requereu uma 
nova formatação do próprio mercado, com a radicalização de suas pró-
prias estruturas, o chamado neo-capitalismo, necessitando, por sua vez, 
da flexibilização das barreiras, com vistas a facilitar a transição de mer-
cadorias, capitais e pessoas.6

Assim, sob o argumento de que esse rompimento de barreiras 
seria necessário ao desenvolvimento econômico e social das nações, 
principalmente daquelas subdesenvolvidas, surge o movimento de 
(des)integração mundial chamado de globalização.

O conceito de globalização também é tormentoso, recebendo 
conceitos diferentes a partir do referencial teórico de quem o define. 
Leonardo Boff 7, por exemplo, vê a globalização como um fenômeno 
eminentemente econômico-financeiro que modificou as relações entre 
pessoas e afetou diretamente o planeta. Para o autor, a globalização é 
marcada por uma “economia de mercado que transformou tudo em 
mercadoria em função do ganho e que criou uma sociedade de merca-
do e não uma sociedade com mercado”.

Por sua vez, Barbosa8 afirma que a globalização se caracteriza 
pela expansão dos fluxos de informações em todos os países e setores 
(indivíduos, empresas e movimentos sociais), pela celeridade das tran-
sações econômicas nacionais e internacionais e pela “crescente difusão 
de valores políticos e morais em escala universal”.

O liame de todas as conceituações de globalização pode ser iden-
tificado no desenvolvimento econômico e tecnológico. De fato, o de-
senvolvimento tecnológico dos meios de comunicação, por exemplo, 
encurtou distâncias e permitiu que acontecimentos do outro lado do 
planeta fossem acompanhados em tempo real pela televisão, compu-
tadores ou mesmo pelo celular. O surgimento da própria internet abriu 
novos mercados e propiciou a criação de uma enorme rede de infor-
mações, trazendo impactos políticos e culturais em todo o mundo.  As 
empresas não têm mais raízes nos seus países de origem: adquiriram 
mobilidade suficiente para instalarem-se em novas regiões, conforme a 
estabilidade econômica, o custo de produção e o mercado consumidor. 
Há uma acentuada tendência de fusões e aquisições de grandes socie-
dades empresariais. 
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Com a globalização, houve uma redistribuição de poderes den-
tro de uma nova hierarquia global9. No que toca ao Estado, este foi 
diretamente afetado na sua soberania, muitas vezes relativizada com a 
criação de mercados econômicos transnacionais, tratados e convenções 
internacionais. Em verdade, as maiores beneficiárias da globalização 
foram/são, de fato, as empresas privadas, eis que “das 100 (cem) maio-
res economias mundiais, 51 (cinquenta e uma) são empresas multina-
cionais e 49 (quarenta e nove) são Estados nacionais”10.

Zygmunt Bauman adverte sobre a crescente dominação do Esta-
do pelo mercado financeiro, que vem atualmente pautando as políticas 
estatais, defendendo que:

Devido à total e inexorável disseminação das regras de livre mercado e, 
sobretudo, ao livre movimento do capital e das finanças, a ‘economia’ 
é progressivamente isentada do controle político; com efeito, o signifi-
cado primordial do termo ‘economia’ é o de ‘área não política’. O que 
quer que restou da política, espera-se, deve ser tratado pelo Estado, 
como nos bons velhos tempos – mas o Estado não deve tocar em coisa 
alguma relacionada à vida econômica: qualquer tentativa nesse sentido 
enfrentaria imediata e furiosa punição dos mercados mundiais. A im-
potência econômica do Estado seria então mais uma vez flagrantemen-
te exposta pra horror da equipe governante.11 

Este é o cenário atual: “o significado mais profundo transmitido 
pela ideia da globalização é o do caráter indeterminado, indisciplina-
do e de autopropulsão dos assuntos mundiais (...). A globalização é a 
‘nova desordem mundial’”12 que leva “ao recuo da política e à falência 
dos grandes sistemas de sentido”13

CRIME ORGANIZADO NO CONTEXTO GLOBALIZADO: 
O BEM JURÍDICO METAINDIVIDUAL

Acompanhando o desenvolvimento das estruturas sociais, a cri-
minalidade, como produto dessas mesmas sociedades, não fugiu à sua 
lógica, modificando suas estruturas e formas de atuação para adequá-
las a esta nova realidade. Logo, as antigas ferramentas utilizadas pelo 
Estado no seu combate passaram a não surtir mais efeitos.
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Nesse quadro, as organizações criminosas surgem como uma 
nova preocupação social que abala o modelo de repressão e prevenção 
à criminalidade tradicional. Aponta-se que tal fato se deve à globa-
lização que desregulamenta mercados, flexibilizando suas barreiras, 
internacionaliza a economia e provoca um progresso vertiginoso da 
informática e da comunicação. Callegari14 afirma que a “criminalidade 
organizada é a da globalização”, caracterizando-a como um novo fenô-
meno cujas origens se devem à “expansão internacional da atividade 
econômica e a abertura ou globalização dos mercados”.

No contexto globalizado, o crime organizado busca maiores ga-
nhos com mínimos riscos, de modo que seu modus operandis prioriza o 
emprego de métodos sofisticados no empreendimento delitivo, dei-
xando, em segundo plano, o uso da força e violência15. De fato, a sofis-
ticação das organizações criminosas as transformou em um dos negó-
cios mais lucrativos do planeta. Estudos das Organizações das Nações 
Unidas (ONU) apontam que o narcotráfico aufere por ano cerca de 
US$ 400 bilhões em todo o mundo, o que equivale a 8% do comércio 
internacional e “mais do que todas as exportações de ferro e aço, da 
indústria automobilística ou da têxtil”16. Outro dado significativo que 
revela a dimensão das cifras movimentadas pelo crime organizado é o 
de que a máfia italiana teria cooptado a ilha caribenha de Aruba com 
recursos provindos do tráfico de drogas praticado nos Estados Unidos 
da América na década de 198017.

O sucesso dessa atividade delituosa exige estruturas financeiras 
que permitam movimentar grandes quantias de valores sem a detec-
ção dos órgãos estatais de fiscalização. Daí porque o Conselho de Con-
trole de Atividades Financeiras18 defende que as atenções para as or-
ganizações criminosas devem se voltar para o seu aspecto financeiro. 
Neste contexto, o Grupo de Egmont19 analisou 100 (cem) casos típicos 
de lavagem de dinheiro. Divididas em categorias, constatou-se que os 
principais métodos praticados pelo crime organizado na formalização 
de capitais podem ser classificados da seguinte forma: (i) ocultação de 
recursos oriundos de atividade delitiva dentro de sociedades empresá-
rias; (ii) utilização indevida de empresas legítimas; (iii) uso sistemático 
de documentos falsos e de nomes de terceiros (testas-de-ferro/laran-
jas); (iv) uso de ativos ao portador; (v) uso eficaz de intercâmbio de 
informações da área de inteligência.
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Contudo, para além da lavagem de capitais, o crime organizado 
vem se valendo da infiltração de seus membros dentro de órgãos es-
tatais20. Essa penetração no âmbito do próprio Estado, segundo Go-
mes21, poderia ser praticada através de duas maneiras. A primeira é 
uma forma indireta de conexão que se divide em: (1.i) financiamento 
de campanhas políticas que visa instaurar um sistema de reciprocida-
de no qual a oferta de recursos financeiros eleitorais retorne através 
de apoio às atividades das organizações criminosas; (1.ii) corrupção 
“que se dá através do pagamento em dinheiro de suborno ou propina, 
para a obtenção de atos favoráveis, por parte de funcionários públicos, 
e que são estranhos ao seu dever legal”. A segunda seria a chamada 
de “formas diretas de conexão”, que podem ser classificadas em três22: 
(2.i) Inserção direta de componentes da organização criminosa na es-
trutura do Estado, a fim de aproximar as esferas pública e privada, ob-
tendo, assim, conhecimentos das operações administrativas, além de 
criar e fortalecer contatos e relações com autoridades públicas para o 
favorecimento de empresas privadas. (2.ii) Uso de intermediários, sen-
do que este não integraria a estrutura estatal, agindo com neutralidade 
e aparentemente dentro da legalidade. Geralmente é um profissional 
específico da área na qual se passa a operação que formalizará o capital 
ilícito, intervindo no Estado em prol do crime organizado. (2.iii) For-
mação da organização criminosa dentro do Poder Público23.

Outra reflexão que merece destaque é a de Raúl Cervini24 para 
quem as organizações criminosas mantêm estratégias criminais flexí-
veis, atendendo a uma concepção geocêntrica. Assim, suas ramifica-
ções ou células operacionais se dividem em distintas regiões, inclusive 
fora do país, estando aptas a responder, prontamente, às exigências 
mercadológicas territoriais.

Diante da complexidade de sua organização, bem como da lucra-
tividade de suas ações, percebe-se que o crime organizado foca sua ação 
em bens jurídicos que transcendem ao indivíduo singular, bem como 
a um Estado visto isoladamente. Assim, na formalização (lavagem) do 
capital, fruto de suas atividades ilícitas, acaba-se por atacar sistemas 
econômicos, ou seja, infringe um bem jurídico metaindividual. Logo, o 
crime organizado, principalmente quando age sobre a delinquência eco-
nômica, investe-se contra um bem jurídico metaindividual, qual seja, a 
ordem socioeconômica do Estado. Nesse sentido, aduz Callegari
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quando se defrauda a previdência, o Fisco, etc., o Estado se fragiliza e 
passa a não prestar um bom serviço. É evidente que tais conseqüências  
têm repercussão na vida e na integridade física das pessoas, porém, não 
de maneira direta como na comissão da maioria dos delitos tradicionais 
em que a repercussão aparece, normalmente, em seguida.25

Portanto, fácil é a percepção de que o modo de agir das quadri-
lhas ou bandos, figuras típicas previstas no art. 288 do Código Penal 
brasileiro, foram superadas por complexas atividades criminosas que, 
não raro, atuam internacionalmente. Contudo, no Brasil, ainda preva-
lece uma legislação penal voltada à tutela de bens jurídicos interindi-
viduais, logo, sem uma construção dogmática consistente na tutela de 
direitos supra-individuais26.

Registre-se, por fim, que “seja pelas técnicas empregadas, seja 
pelos meios de que dispõem ou pelos imensos danos visíveis ou não 
que causam”27 as atividades praticadas pelo crime organizado poten-
cializaram os danos sociais, violando, sistematicamente, bens jurídicos 
individuais, coletivos e difusos. Por todos esses motivos, o crime orga-
nizado se tornou um dos principais focos de insegurança na socieda-
de28. Trata-se de um problema real e em expansão, cujos estudos ainda 
trilham os passos iniciais na explicação do fenômeno.

BREVE PANORAMA SOBRE DIFERENTES TIPOS DE 
CRIMINALIDADE 

Conciliar eficiência com respeito às garantias fundamentais é a 
finalidade e o desafio do sistema penal. Logo, a fim de alcançar tal 
objetivo, dever-se-ia franquear ao Estado a “adoção de medidas ex-
cepcionais de restrição a direitos individuais em relação ao crime or-
ganizado” cuja aplicação deveria, obrigatoriamente, obedecer às ga-
rantias fundamentais constitucionais do indivíduo29. Com base nesse 
pensamento, Scarance30 propõe que a criminalidade seja dividida em 
três grupos: (i) criminalidade leve ou de bagatela; (ii) criminalidade 
comum; (iii) criminalidade grave ou organizada. 

A criminalidade de bagatela estaria ligada às infrações penais 
leves. Tendo em vista o baixo potencial ofensivo da criminalidade de 
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bagatela, são feitas algumas propostas para a resolução deste proble-
ma no âmbito do direito penal e processual penal, tais como: (i) evitar 
a instauração do processo, aumentando-se o rol dos crimes dependen-
tes de representação ou prevendo-se a transação penal; (ii) impedir 
a imposição de pena, mediante a suspensão do processo sob condi-
ções durante certo período e, decorrido o prazo sem revogação, pela 
consequente extinção de punibilidade; (iii) evitar a imposição de pena 
privativa de liberdade com a aplicação de penas restritivas de direitos 
ou pecuniárias; (iv) possibilitar ao condenado o não cumprimento em 
cárcere da pena privativa de liberdade, suspendendo-a ou admitindo 
o seu cumprimento em domicílio ou em albergue”31.

De outro lado, surge a criminalidade comum, cujo tratamento 
é feito pelo sistema penal e processual penal tradicional, “com ampla 
garantia às partes, com regime progressivo de pena, com prisão pro-
cessual excepcional”32.

Por fim, Scarance Fernandes33 ressalta que o tipo de criminalida-
de mais problemático tanto para o legislador quanto para a doutrina 
tem sido a criminalidade grave ou organizada que, por sua vez, pode 
ser dividida em três espécies, sendo elas: (i) a criminalidade grave, vio-
lenta e não organizada, dirigida a bens individuais como, por exemplo, 
o homicídio, o roubo, o estupro; (ii) a criminalidade grave, violenta ou 
não, não organizada, que atinge grupos de pessoas ou a coletividade 
como, por exemplo, o envenenamento da água potável, o induzimento 
ao suicídio coletivo, os golpes financeiros; (iii) a criminalidade orga-
nizada, cujas características não foram ainda bem definidas e que se 
manifesta no mundo por meio de modelos mafiosos, de entorpecentes, 
por grupos dedicados ao tráfico internacional de armas, de mulheres, 
de crianças, de animais, dentre outros.

A classificação da criminalidade, a partir da gravidade da lesão 
ou do perigo de lesão a bens jurídicos, revela-se legítima, pois a própria 
CRFB/1988, ao assegurar proteção ao indivíduo, também determinou 
que algumas espécies de crimes fossem tratados de forma mais gra-
vosa, tal como ocorre com a tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes, 
drogas e afins, o terrorismo, os crimes hediondos, o racismo e as ações 
de grupos armados contra a ordem constitucional e o Estado Democrá-
tico (art. 5º, XLII, XLIII e XLIV, todos da CFRF/88). O que é necessário 
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salientar, entretanto, é que esse tipo de classificação não pode servir de 
fundamento para suprimir direitos e garantias fundamentais que não 
foram excepcionadas pelo legislador constituinte.

Em outra perspectiva, Hassemer34 ressalta a necessidade da dis-
tinção que deve ser feita entre a criminalidade de massa e a organi-
zada35. Isso porque o discurso político ventilado pela mídia induz a 
população a crer que, atualmente, os grandes investimentos em sede 
de segurança pública são destinados ao combate do crime organizado. 
Isso, do ponto de vista político-criminal, pode ser um erro, na medida 
em que o sentimento de insegurança da população está mais relaciona-
do à criminalidade de massas do que ao crime organizado.

Quanto aos crimes de colarinho branco (white-collar crime), atri-
buem-se ao sociólogo Edwin Sutherland as primeiras pesquisas sobre 
tais tipos de delitos. Segundo Baratta36, os estudos de Sutherland de-
monstravam um índice elevadíssimo de infrações relacionadas à eco-
nomia e ao comércio praticadas por pessoas de prestígio pessoal que, 
entretanto, não eram contabilizados nas estatísticas oficiais, constituin-
do-se uma cifra negra da criminalidade.

Os crimes de colarinho branco são vinculados àqueles cometidos 
por pessoas de elevado status social no desempenho de alguma ativi-
dade ou profissão37. A referida expressão aplica-se aos delitos come-
tidos contra a economia, ordem tributária e financeira, bem como às 
infrações penais relacionadas à atividade empresarial, todas elas “for-
temente marcadas pela impunidade, que implicam, ao lado do dano 
econômico, um dano de maior gravidade, imposto às relações sociais, 
pela geração de perda de confiança e produção de desorganização so-
cial em grande proporção”38/39.

John Scheb e John Scheb II, citados por Ana Luiza Almeida Ferro40, 
defendem que a distinção entre os crimes de colarinho branco e o crime 
organizado está “na questão da mistura ou não entre atividades lícitas 
ou ilícitas e no emprego ou não de ameaças ou violência para a conse-
cução do fim pretendido”. Se é fato que nem todo crime de colarinho 
branco é praticado por uma organização criminosa, a assertiva contrária 
também é verdadeira. No entanto, a diferença entre esses dois fenôme-
nos vem atenuando-se. A estruturação do crime organizado o obrigou, 
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em maior ou menor escala, a enveredar-se para o mundo dos negócios 
empresariais, bem como para as negociatas políticas, sem as quais difi-
cilmente teria sucesso na consecução de seus objetivos. 

Da mesma forma que o crime organizado, o conceito de terroris-
mo é difícil de extrair-se, uma vez que ele “é dado pelos governos que 
tem interesse em persegui-lo, especialmente em dadas fases históricas, 
mais em bases políticas do que jurídicas”41. Mario Daniel Montoya42 re-
lata que nos últimos tempos houve uma aproximação entre terroristas 
e organizações criminosas, o que resultou numa simbiose bem sucedi-
da.  “Por exemplo, os grupos terroristas aprenderam a lavar dinheiro 
e a fazer contrabando de produtos requeridos pelo mercado. Por sua 
vez, o crime aprendeu a funcionar com um sistema de células para 
aumentar a segurança de suas operações”43.

O terrorismo se distingue das demais formas de criminalidade 
porque seus atos têm duas principais finalidades: “(i) chamar a aten-
ção da população (e da comunidade internacional) através de atos 
violentos; (ii) provocar mudanças políticas favoráveis aos seus pon-
tos de vista”44. Todavia, alerta Ana Luiza Almeida Ferro45 que o cri-
me organizado também pode se valer de atos violentos para atingir 
seus objetivos. Assim, a nota que distingue as organizações criminosas 
das organizações terroristas é “o seu caráter notadamente ideológico e 
subversivo do status quo, por intermédio de atos marcados pela tática 
do terror”46/47.

Outra distinção importante é aquela que diz respeito ao crime 
organizado e à máfia. A propósito, é impossível pensar na máfia e não 
se lembrar da Itália, na região da Sicília (localizada no sul da Itália), 
berço da Cosa nostra, Camorra, n’Dranghetta e Sacra Corona Santa: as 
maiores e mais importantes organizações criminosas italianas48. A sua 
formação, modelo de constituição e o sucesso nos seus empreendimen-
tos serviram de inspiração para outras organizações criminosas, moti-
vo pelo qual se limitará à análise da máfia italiana, o que permite uma 
compreensão geral do modelo mafioso de organização criminosa. 

Atribui-se o surgimento da máfia aos senhores feudais e prínci-
pes habitantes da Sicília, Calábria, Campânia, Púglia e Basilicata que 
discordavam da ingerência do rei de Nápoles naquela região no início 
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do século XIX. A gradativa redução de poderes dos senhores feudais 
do sul da Itália fez com que eles recorressem à contratação de “homens 
de honra” e estabelecessem “sociedades secretas – as máfias – para 
resistirem à investida real”49.

Posteriormente, já nas últimas décadas do século XIX, época na 
qual a Itália passava pelo processo de unificação, as máfias foram cha-
madas a atuar contra o “invasor estrangeiro piemontês”, o que gerou 
um forte apelo popular por suas atividades. A partir dali, as máfias 
passaram a ser vistas como uma “instituição patriótica”50 

 Segundo51, até a década de 80 do séc. XX, pouco se sabia sobre a 
Cosa nostra, o que a tornava “misteriosa e indecifrável”. Isso se devia à 
forma de organização da máfia que dificultava a ação estatal repressi-
va. Note-se que a linha de investigação contra as máfias concentrava-se 
nos autores materiais de cada delito, principalmente naqueles delitos 
de maior repercussão52. “Assim, na melhor das hipóteses, aqueles que 
se conseguia individualizar e submeter à justiça eram os executores 
materiais dos crimes, jamais os chefes e/ou os mandantes, que conti-
nuavam a desfrutar da impunidade absoluta”53. Ao lado disso, acres-
cente-se a imposição da omertà (lei do silêncio) às pessoas que tinham 
conhecimento de algum fato praticado pela máfia.

A máfia é uma organização criminosa que se distingue das de-
mais em razão de alguns valores que lhe são peculiares, tais como: (i) 
sentido de família; (ii) honra; (iii) cultura da morte; (iv) relação com 
o Estado e com o poder; (v) mito fundante; (vi) uso da violência; (vii) 
estrutura e organização54. Dentre esses fatores, o que chama atenção 
no modelo clássico de máfia é o cultivo à honra. Importante era que 
o mafioso fosse um homem de honra. Na maioria das vezes ele deveria 
passar por um rígido processo de seleção no qual se pudesse atestar 
sua confiabilidade e lealdade ao grupo. 

Com os avanços alcançados pelos meios de comunicação e as 
novas relações de mercado surgidas a partir da segunda metade do 
século passado, as máfias tiveram que se adequar a essa realidade 
e reorganizar suas estruturas e táticas de ação, ainda que para isso 
tivessem que sacrificar parte de alguns valores do passado. Na Cosa 
nostra o ingresso no mercado de drogas a fez rever sua logística de 
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abastecimento e distribuição de produtos ilegais, o que provocou a 
expansão de suas fronteiras para outros países e a levou a uma aproxi-
mação com outras organizações criminosas. O sucesso obtido com esse 
novo negócio levou a máfia a um notável enriquecimento. As vultosas 
disponibilidades de capital passaram a ser empregadas no mercado fi-
nanceiro e bancário, criando um novo perfil de máfia empreendedora55. 
A nova realidade experimentada pelos mafiosos foi decisiva para o 
abandono de parte de seus valores tradicionais. A ordem econômica 
global levou a máfia a desenvolver novas estruturas voltadas à econo-
mia capitalista e empresarial as quais nem sempre são compatíveis com 
o modelo mafioso clássico no qual o culto à honra era proeminente.

CRIME ORGANIZADO: UMA CRISE CONCEITUAL 

A primeira dificuldade em compreender o crime organizado 
consiste em buscar uma terminologia tecnicamente adequada que 
identifique e caracterize o fenômeno. Não há, de fato, uma nomencla-
tura unívoca e universal sobre o tema. Ferro56 faz um apanhado das 
expressões empregadas pela doutrina nacional e estrangeira usadas 
como sinônimo da chamada “organização criminosa”, sendo elas:

’associação criminosa’, ‘associação criminosa mafiosa’, ‘associação ma-
fiosa’, ‘associação de modelo mafioso’, ‘associação criminosa de mode-
lo mafioso’, ‘associação de tipo mafioso’, ‘associação organizada’, ‘asso-
ciação ilícita’, ‘associação ilícita organizada’, ‘associação delinquencial 
especial’, ’associação deliquencial complexa’, ‘organização criminal’, 
‘organização de criminosos’, ‘organização do crime organizado’, ‘orga-
nização criminosa de tipo mafioso’, ‘organização criminosa de modelo 
mafioso’, organização mafiosa’, ‘organização deliquencial’, ‘organiza-
ção delitiva’, ‘organização delituosa’, ‘grupo organizado’, ‘grupo do 
crime organizado’, ‘grupo organizado criminoso’, ‘grupo criminoso or-
ganizado’, ‘grupo criminoso de origem mafiosa’, ‘grupo delituoso or-
ganizado’, sodalício criminal’, ‘bando criminoso’, ‘empresa criminosa’, 
‘multinacional criminosa’, ‘multinacional do crime organizado’, ‘sindi-
cato criminoso’, ‘sindicato do crime’, e ‘entidade do crime organizado’ 

Muitas vezes essas terminologias são empregadas sem nenhum 
rigor técnico. Isso se agrava quando expressões como “organizações 
criminosas” e “crime organizado” são utilizadas como sinônimas de 
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ações delituosas praticadas por gangues, bandos ou quadrilhas que 
nada ou pouco têm a ver com a criminalidade organizada strito sensu.

Na língua inglesa, há preferência pela nomenclatura organized 
crime, conquanto, no vernáculo francês, opta-se, preponderantemente, 
pela expressão criminalité organisée57. No Brasil, os termos mais utili-
zados são “crime organizado”, “organização criminosa” e “criminali-
dade organizada”. Fernando Salla58, citando Fontanaud, diz que esta 
última expressão tem uma vantagem em relação às demais, uma vez 
que “crime se refere em língua latina à esfera dos comportamentos in-
dividuais”, reportando-se à ideia de um “conjunto heterogêneo de cri-
mes (cometidos ou sancionados) que ao mesmo tempo estão inseridos 
nos processos de confrontação social entre os mecanismos de controle 
e os atores delinquentes”.

No entanto, há autores que criticam o emprego da expressão 
“criminalidade organizada”, já que esta se refere, no campo sociológi-
co, a um conjunto de crimes. É, portanto, nomenclatura genérica que 
engloba tanto o “crime organizado por natureza” quanto o “crime or-
ganizado por extensão”59.

Antônio de Moraes Pitombo60 defende o uso da terminologia 
“organização criminosa”. Primeiro porque expressa melhor a distin-
ção entre as meras associações de pessoas para a prática de crimes e 
a constituição de uma organização na qual há uma noção bem defi-
nida de cooperação e hierarquia entre os indivíduos que a compõem. 
Por fim, a palavra “organização” ressalta a “diferença entre organi-
zação criminosa e associações e sociedades do direito privado”61. Por 
sua vez, Ferro62 revela sua preferência pelas expressões “organização 
criminosa” e “crime organizado”, eis que nelas se faz alusão a um dos 
elementos essenciais à compreensão do fenômeno, isto é, “o caráter 
de sofisticação estrutural, de certa complexidade na sua constituição, 
enfim, a sua organização”63.

A complexidade do fenômeno, contudo, não se atém à questão 
terminológica. Jorge de Figueiredo Dias64, por exemplo, assinala que 
as organizações criminosas podem ser encaradas sob vários aspectos, 
dentre eles os “sócio-filosóficos, sócio-econômicos, histórico-culturais, 
político-internacionais, político-criminais, criminológicos, ou, pura e 
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simplesmente, políticos”. De fato, muitas são as perspectivas a serem 
empregadas no conceito de crime organizado. Nota-se que a diversida-
de de definições sobre o tema provém dos diversos pontos de vista de 
encarar um mesmo fenômeno. Assim é que, conforme a referência que 
se adote – seja ela política, social, econômica ou cultural –, o conceito do 
crime organizado irá cambiar o seu sentido e, não raramente, poderá 
traduzir definições imprecisas, lacônicas ou mesmo contraditórias.

Nesse sentido, perceba-se que enquanto Hassemer65 encara a 
criminalidade organizada como um “fenômeno novo e excepcional”, 
Juarez Cirino dos Santos66 visualiza no crime organizado “um antigo 
discurso do poder contra inimigos internos com diferentes denomi-
nações, como indicam situações históricas conhecidas”. Sheila Jorge 
Selim de Sales67 aponta que grande parte dos estudos sociológicos es-
tigmatizam o crime organizado de forma extremamente seletiva, dei-
xando de abordar, por exemplo, a “macrocriminalidade econômica, 
em regra praticada nos corredores do poder econômico e do poder 
político”. Na mesma linha de raciocínio, Fernando Salla68 denuncia a 
manipulação política da expressão crime organizado. No Brasil, ela vem 
adquirindo contornos político-criminais de identificação com as cama-
das pobres da população em detrimento das organizações criminosas 
de estruturação empresarial e política. A macrocriminalidade econô-
mica, portanto, não recebe a “pecha de crime organizado, mas sim a de 
máfia: ‘máfia dos fiscais’ (1999), ‘máfia dos combustíveis’ (2005), ‘máfia 
das sanguessugas’ (2006)”69.

Portanto, percebe-se que a dificuldade para se definir o crime or-
ganizado ocorre porque mais que um problema criminal, a organização 
criminosa é um fenômeno sociológico, político e econômico que se mo-
difica conforme o contexto histórico e cultural de uma sociedade70.

Zaffaroni, citado por Salim71, critica as tentativas em se conceitu-
ar o crime organizado, já que “a diversidade de fenômenos delituosos 
abarcados pela expressão ‘crime organizado’, omnicompreensiva de 
fatos que se pretende reduzir ad unum, na verdade, é falsa e tem sido o 
maior obstáculo para que se possa categorizá-la no âmbito científico”. 
Dentro desta lógica, Cirino dos Santos72 defende a impossibilidade de 
comprovar-se a existência do crime organizado, uma vez que “con-
ceitos sem validade científica não podem ser demonstrados”. Logo, a 
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depender do ponto de vista que se utilize, chegaremos a um conceito 
de crime organizado destinado a atender as premissas sociológicas, 
políticas, históricas ou culturais que o elaboraram. 

Por fim, merece relevo a tentativa de conceituação do crime or-
ganizado presente na Convenção de Palermo73, especificamente em seu 
art. 2º74. Numa decomposição da Convenção é possível concluir que 
“um grupo organizado” diz respeito a um grupo estável e estruturado, 
integrado por, ao menos, três indivíduos, que aja com intuito de come-
ter um ou mais crimes graves (de penas maior ou igual a quatro anos), 
objetivando a obtenção de vantagens econômicas ou materiais.

Parte dos membros da Organização das Nações Unidas (ONU) 
tinha que o conceito de crime organizado ou organização criminosa não 
era o elemento chave da convenção, não existindo, portanto, a necessi-
dade em defini-lo. Outro grupo de países defendia que, diante da inces-
sante mutação, eventual conceituação do crime organizado seria ineficaz 
em pouco tempo. Contudo, outros membros reafirmaram a necessidade 
de se conceituar a expressão crime organizado, pois eventual ausência 
de tal conceito poderia demonstrar um dito descaso da própria ONU 
junto à comunidade internacional, eis que vários Estados já estavam a 
tentar, não sem problemas, definir o conceito de crime organizado. 

Diante deste impasse, os representantes que se faziam presen-
tes na Convenção anuíram em identificar as características ínsitas ao 
crime organizado como forma de melhor conceituá-lo. Os elementos 
apontados, incluídos em algumas formas de organização, seriam: “a 
continuidade; o uso da intimidação e violência; a sua estrutura hierár-
quica, com divisão de trabalho; o objetivo visando o lucro; e por fim, a 
sua influência na sociedade, na mídia e nas estruturas políticas”75. 

O conceito de crime organizado utilizado nos tribunais pátrios 
tem se pautado na Convenção de Palermo, conforme orienta o Supe-
rior Tribunal de Justiça em um de seus julgados cuja ementa abaixo se 
transcreve.

ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. DESCAMINHO. LAVAGEM. DI-
NHEIRO. 
Trata-se de paciente denunciada em decorrência de operação policial a 
qual investigava as atividades de sociedades empresárias pertencentes 
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ao mesmo grupo empresarial, como incursa nos arts. 288 e 334 do CP 
c/c art. 1º, V e VII, da Lei n. 9.613/1998, em continuidade delitiva. Na 
impetração, busca-se o trancamento parcial da ação penal quanto à 
acusação de lavagem de dinheiro (art. 1º, VII, da Lei n. 9.613/1998) 
e em relação à acusação por formação de quadrilha (art. 288 do CP). 
Alega haver inépcia da peça vestibular no que diz respeito ao crime 
previsto no art. 288 do CP, sustentando que não existe conceito legal 
da expressão “organização criminosa”. Para o Min. Relator, o tranca-
mento da ação penal em habeas corpus é medida excepcional e a tese 
da impetração não merece prosperar. Explica que a expressão “or-
ganização criminosa” ficou estabelecida no ordenamento jurídico 
brasileiro com o Dec. n. 5.015/2004, o qual promulgou a Convenção 
das Nações Unidas contra o Crime Organizado Transnacional (Con-
venção de Palermo, que, no art. 2, a, definiu tal conceito), aprovado 
pelo Dec. Legislativo n. 231/2003. Segundo o Min. Relator, a defini-
ção jurídica de organização criminosa não se submete ao princípio da 
taxatividade como entende a impetração, pois o núcleo do tipo penal 
previsto na norma é “ocultar ou dissimular a natureza, origem, loca-
lização, disposição, movimentação ou propriedade de bens, direitos 
ou valores provenientes, direta ou indiretamente, de crime”, sendo a 
expressão “organização criminosa” um complemento normativo do 
tipo, tratando-se, no caso, de uma norma penal em branco heteróloga 
ou em sentido estrito, que independe de complementação por meio 
de lei formal. Assevera que entender o contrário, de acordo com a tese 
defendida pelos impetrantes, seria não admitir a existência de nor-
mas penais em branco em nosso ordenamento jurídico, situação que 
implicaria o completo esvaziamento de inúmeros tipos penais. Tam-
bém destaca que a Recomendação n. 3/2006 do Conselho Nacional 
de Justiça (CNJ) propõe a adoção do conceito de “crime organizado” 
estabelecido na Convenção de Palermo, bem como a jurisprudência 
do STF e do STJ não diverge desse entendimento. Por fim, ressalta 
que não procedem as alegações de inépcia da inicial, pois a denún-
cia aponta fatos que, em tese, configuram o crime de formação de 
quadrilha para prática de crimes de lavagem de dinheiro e contra 
a Administração Pública, bem como que somente o detalhamento 
das provas na instrução criminal esclarecerá se houve e qual foi a 
participação da paciente nos delitos imputados pelo Parquet. Dian-
te do exposto, a Turma denegou a ordem. Precedentes citados do 
STF: RHC 102.046-SP, DJe 10/11/2010; HC 100.637-BA, DJe 24/6/2010; 
HC 91.516-PI, DJe 4/12/2008; do STJ: APn 460-RO, DJ 25/6/2007; HC 
77.771-SP, DJe 22/9/2009; HC 63.716-SP, DJ 17/12/2007; HC 89.696-
SP, DJe 23/8/2010; HC 89.472-PR, DJe 3/8/2009, e HC 102.292-SP, DJe 
22/9/2008.76 
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POLÍTICA CRIMINAL DA EMERGÊNCIA E CRÍTICAS À 
TIPIFICAÇÃO PENAL DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

Nas sociedades globalizadas surgiram incertezas e preocupações 
que, não raras vezes, criam o ambiente adequado para que a ignorân-
cia de parte da população e a demagogia do legislador reclamem pela 
intervenção emergencial do Direito Penal para solucionar os “novos 
problemas de segurança pública”.

Essa emergência penal77 não possui limites temporais e geográ-
ficos, fugindo “dos padrões tradicionais de tratamento pelo sistema 
repressivo, constituindo um subsistema de derrogação dos cânones 
culturais empregados na normalidade” 

Num certo sentido a criminologia contemporânea dá guarida a esse 
subsistema, colocando-o na escala mais elevada de gravidade crimi-
nosa a justificar a adoção de mecanismos excepcionais a combatê-la, 
embora sempre defenda o modelo de “estado democrático e de direito” 
como limite máximo da atividade legiferante nessa seara. Basicamen-
te, no caso pátrio,  os graus de criminalidade são definidos na própria 
Constituição de 1998, onde se encontram as “infrações penais de me-
nor potencial ofensivo” e os “crimes hediondos”, restando entre eles 
a criminalidade “normal”. No entanto, a dissonância de valores entre 
eles impede a consolidação da cultura democrática do texto maior na 
prática jurídica a justificar a indagação sobre quando o due process of 
law  não é embaraço ao sistema repressivo, na medida em que suas 
regras, no direito brasileiro, são derrogadas em ambas extremidades 
da repressão penal e, a muito custo, observadas no quotidiano dessa 
mesma Justiça.78 

A presença do subsistema da emergência se revela na tomada 
de medidas extraordinárias que mitigam garantias fundamentais do 
cidadão, em prol de uma resposta imediata que combata a crescen-
te criminalidade. Estas medidas de exceção são, de fato, responsáveis 
pelo retrocesso dos ordenamentos jurídicos que, mesmo numa roupa-
gem moderna, se voltam aos “velhos esquemas substanciais próprios 
da tradição penal pré-moderna, bem como na recepção pela atividade 
judiciária de técnicas inquisitivas e de métodos de intervenção que são 
típicos da atividade de polícia”79. Ademais, a emergência penal se legi-
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tima a partir de uma argumentação política do Estado, desrespeitando, 
por sua vez, todas as garantias políticas e jurídicas dos cidadãos, con-
forme defendido também por Ferrajoli, quando afirma que

A fonte de legitimação da legislação de emergência vem da assunção, 
pelo Estado, desta exceção ou emergência (antiterrorista, antimafiosa, 
etc.) como justificação política da ruptura das regras do jogo que no Es-
tado de direito disciplinam o direito penal. Esta concessão da emergên-
cia outra coisa não é que a idéia do primado da razão de Estado sobre a 
razão jurídica como critério informador do direito e do processo penal. 
Ela equivale a um princípio normativo de legitimação da intervenção 
punitiva: não mais jurídica, mas imediatamente política; não mais à lei 
enquanto sistema de vínculos e de garantias, mas à esta supraordena-
da. A salvaguarda, ou apenas o Estado, é a norma principal do “direito 
de emergência”.80 

Essa legitimação política da emergência significa duas coisas: 
(i) a presença de uma legislação de exceção em relação à Constitui-
ção, provocando, portanto,  quebra das regras do jogo; (ii) “a jurisdi-
ção de exceção por sua vez degradada em relação à mesma legalidade 
alterada”81. Assim, em relação a esta segunda consequência, tem-se 
que, no estado emergencial, o processo é mitigado, exaurindo suas ga-
rantias em prol do efetivo combate à criminalidade. 

A nova emergência pretende justificar exigências internacionais de 
adoção de legislação penal e processual penal autoritária em todos os 
países do mundo. A necessidade de defender-se, por certo não mais 
dos atos concretos de homicídio em massa e indiscriminados, mas sim 
do nebuloso terrorismo, legitima não apenas as guerras preventivas de 
intervenção unilateral como também legislações autoritárias com pode-
res excepcionais.82

Nesse sentido, pode-se afirmar que o crime organizado é uma 
das fontes de preocupação na atualidade. Contudo, o sentimento de 
insegurança gerado pelas organizações criminosas, muitas vezes ali-
mentado por uma mídia especulativa, cria o cenário ideal para que o 
oportunismo legislativo se encarregue de buscar soluções que lhe tra-
gam retorno eleitoral.  O ganho político de medidas legislativas é enor-
me, uma vez que qualquer proposta que busque resolver um problema 
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é atraente, ainda que com isso se fira uma garantia constitucional83. 
Logo, conclui-se pelo uso político do Direito Penal para finalidades 
eleitoreiras, de forma que os objetivos populistas se sobressaem aos 
direitos e garantias fundamentais. 

Todo observador realista e a maioria dos governos sabiam que não se di-
minuía nem mesmo se controlava o crime executando-se criminosos ou 
pela dissuasão de longas sentenças penais, mas todo político conhecia a 
força enorme e emocionante carregada, racional ou não, da exigência em 
massa dos cidadãos comuns para que se punisse o anti-social.84

Como se isso não bastasse, atualmente, ganha corpo um movi-
mento ideológico pelo qual o Direito Penal clássico seria insuficiente 
para debelar o inimigo, sendo necessário, portanto, expandir o sistema 
criminal através do incremento de penas, maior rigor na execução cri-
minal, criação de novos tipos penais, abertura de exceções de garantias 
constitucionais, dentre outros. Cancio Meliá percebeu tal questão, as-
sociando-a ao modelo de sistema no qual uma legislação “puramente 
simbólica e impulsos punitivistas de diversa proveniência se poten-
cializam mutuamente, cada vez com maior intensidade, resultando na 
expansão quantitativa e qualitativa do Direito Penal” (trad. livre)85.

Nesse sentido, uma das principais propostas para o combate e 
prevenção ao crime organizado tem sido a tipificação penal das orga-
nizações como um delito autônomo86. Esta tendência político-criminal, 
além de embasar-se em um Direito Penal simbólico, encontra diversos 
obstáculos dogmáticos e constitucionais, conforme se passa a analisar.

A DEFINIÇÃO DE ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E O 
PRINCÍPIO DA LEGALIDADE

No Direito Penal, a definição de determinado fenômeno tem sua 
importância realçada na limitação do poder punitivo estatal, acabando 
por repercutir no princípio da legalidade. Segundo Santiago Mir Puig87, 
o princípio da legalidade refletiu uma das principais conquistas da Re-
volução Francesa, tendo sua origem formal na famosa expressão latina 
cunhada por Feuerbach: nullum crimen, nulla poena sine lege. Atualmen-
te, praticamente todas as Constituições modernas e as Declarações de 
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Direitos consagraram tal princípio88, inclusive o Brasil, que o amparou 
no artigo 1° do Código Penal e no artigo 5°, XXXIX, da CRFB/1988.  

Dentre os desdobramentos do referido princípio, encontra-se 
o princípio da taxatividade que proíbe o estabelecimento de incrimi-
nações vagas e imprecisas, determinando ao legislador o emprego de 
“técnicas específicas de qualificação penal idônea (taxatividade) a ga-
rantir com a taxatividade dos pressupostos da pena, a decidibilidade 
da verdade de seus enunciados”89 

O uso genérico da expressão “organizações criminosas”, tal 
como é feito no Brasil, afronta o princípio da taxatividade e, portanto, 
o próprio princípio da legalidade previsto na CRFB/1988. É necessário 
que o legislador expresse o significado normativo do “crime organi-
zado”, especificando, formalmente, suas características, sob pena de 
inconstitucionalidade. Ressalte-se que a Lei n. 9.034/95 não definiu as 
organizações criminosas, apenas as equiparou90 às quadrilhas, bandos 
ou associações criminosas em seu artigo 1°, o que é um grave equívoco, 
afinal, o que não é semelhante não pode ser equiparado.

Além de não definir o que sejam as organizações criminosas, o 
legislador vem, constantemente, utilizando a referida expressão para 
dar tratamento a outras situações na legislação esparsa, tal como ocor-
re no artigo 33, §4º, da Lei 11.343/2006 e artigo 52, §2º, da Lei 7.210/84, 
em clara violação ao princípio da legalidade. Trata-se do uso de tipos 
legais abertos para dar tratamento jurídico a uma situação cuja ideia 
não se sabe o que é. Assim, “em face das dificuldades para tornar con-
creto legislativamente o conceito de ‘organização criminosa’, opta-se 
por definições abertas, com traços próximos ao do crime habitual ou 
da formação de quadrilha”91. 

Não se pode submeter aceitar a presença de conceitos vagos e in-
determinados e incorrer em autoritarismos jurisdicionais. Deve-se ter 
em mente a advertência de que a “arbitrariedade pode ser produzida 
em uma mesma determinação legal”92, daí a necessidade do princípio da 
taxatividade como uma garantia constitucional. Nesse sentido, Greco93 
alerta que, nos países totalitários, é muito comum o uso do Direito Penal 
para dar ares de legalidade a atos ilegais. Aliás, nada mais conveniente a 
um regime antidemocrático do que se valer da expressão “organização 
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criminosa” de forma generalizada para que o Estado imponha seu apa-
rato criminal. Ressalte-se que, ainda que não se opte por tipificar penal-
mente as organizações criminosas, o princípio da legalidade não deixa 
de ser menos importante na sua definição legal, uma vez que o uso da 
expressão organização criminosa pode acarretar graves consequências de 
ordem investigatória, processual e de execução penal, sobretudo na li-
mitação ou privação de direitos, liberdade e garantias94.

Sob o paradigma do Estado Democrático de Direito toda dis-
cussão acerca do crime organizado passa pela análise dos princípios 
constitucionais que norteiam o sistema jurídico, e, portanto, necessa-
riamente pela definição legal da organização criminosa. 

A TIPIFICAÇÃO PENAL DAS ORGANIZAÇÕES CRIMI-
NOSAS E SEU BEM JURÍDICO

Uma das maiores dificuldades para a tipificação penal do crime 
organizado consiste em encontrar o seu bem jurídico95. Nisso talvez 
tenham residido as limitações doutrinárias e legais para encontrar uma 
definição típica de organizações criminosas.

Sabe-se que o bem jurídico exerce diversas funções no Direito Pe-
nal moderno, sendo a base da racionalidade do seu sistema96. Trata-se 
de verdadeira limitação ao poder punitivo estatal que só é legitimado a 
criar delitos que protejam bens jurídicos de relevância constitucional.

No caso da tipificação penal das organizações criminosas, Can-
cio97 afirma que a doutrina inclina-se para identificar um bem jurídico 
coletivo que compreenderia a “segurança pública, a segurança públi-
ca interior ou a ordem estatal”. Na Itália, país no qual se incrimina a 
associação do tipo mafioso (art. 416-bis do Código Penal italiano), o 
objeto da tutela penal compreende uma vasta série de bens jurídicos, 
tais como a ordem pública, a segurança coletiva, a boa ordem exterior, 
liberdade dos associados, a liberdade moral dos cidadãos não perten-
centes ao grupo e à ordem democrática98. Fiandaca e Musco, citados 
por Selim99, afirmam que a associação de tipo mafioso tem tendência 
pluriofensiva, sendo ela “capaz de ameaçar, além da ordem democrá-
tica e da ordem pública, também as condições que asseguram a liber-
dade de mercado e de iniciativa”.
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Essa imensa gama de bens jurídicos indica algo que vai além da 
pluriofensividade do tipo penal, ou seja, cuida-se do uso equivocado 
do conceito de bem jurídico como meio legitimador da persecução cri-
minal. Por esse raciocínio, estabelece-se uma ampliação exagerada ou 
mesmo distorcida do bem jurídico protegido pela norma, o que propicia 
ao legislador um meio de promover a criminalização, ilimitadamente100.

Percebe-se, assim, não só a deficiência conceitual das organiza-
ções criminosas, mas também o caráter lacônico, variado e impreciso 
do seu bem jurídico, o que gera insegurança em qualquer tentativa de 
tipificar penalmente o crime organizado.

CRIME ORGANIZADO E PRINCÍPIO DA CULPABILIDADE

 Atualmente, diversas disposições legais que tratam do crime or-
ganizado têm um forte viés de reprovação ao autor do fato (Direito 
Penal do autor) e não do fato praticado pelo autor (Direito Penal do 
fato). Trata-se de uma responsabilidade penal atribuída pela simples 
condução de vida do agente, sem importar por aquilo o que ele fez. 
Nesse contexto, um dos exemplos mais notórios é o artigo 52 da Lei 
de Execução Penal, Lei n. 7.210/84, com a redação dada pela Lei n. 
10.792/2003, que cuidou do regime disciplinar diferenciado. 

O regime disciplinar diferenciado é uma espécie de sanção dis-
ciplinar consistente no recolhimento do preso provisório ou condena-
do à cela individual com limitação de visitas e de banho de sol pelo 
prazo máximo de 360 dias, sem prejuízo da repetição da sanção por 
nova falta grave da mesma espécie até o limite de um sexto da pena 
aplicada. Conforme o §2º do artigo 52 da LEP, sujeita-se ao menciona-
do regime disciplinar “o preso provisório ou o condenado sob o qual 
recaiam fundadas suspeitas de envolvimento ou participação, a qual-
quer título, em organizações criminosas, quadrilha ou bando”. A lei, 
entretanto, não definiu o que seriam as referidas organizações crimi-
nosas. Segundo Renato Marcão (2008), isso poderá gerar graves riscos 
e abusos constantes, uma vez que:

Por certo, e infelizmente, não faltarão juízes e promotores de Justiça; 
aqueles que por sorte constituem exceção, porém perigosa parcela, que 
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logo se desarvorarão a enxergar onde não existe nem nunca existiu; na 
escuridão de suas visões limitadas, medíocres, e não raras vezes crimi-
nosas, diante de todos os bem intencionados e em relação a determina-
dos infelizes, fundadas suspeitas de envolvimento ou participação, a qualquer 
título, em organizações criminosas, quadrilha ou bando. Tais autoridades 
por certo ‘brilharão os olhos’ ofuscados pela particular inteligência e 
devoção à Justiça que nem mesmo elas acreditam ter, diante da possi-
bilidade de mais um arbítrio gerador de profundo drama humano, e 
com razoável paz de espírito irão sustentar tratar-se de ‘interpretação 
da lei’, ‘subsunção do fato’ etc.101

Se isso não bastasse, verifica-se que, em tal disposição legal, o 
fato praticado torna-se secundário em relação à forma de condução 
de vida do autor. Primeiro porque “qualquer pessoa que se inclua nos 
delitos previstos de organização criminosa já estaria incluída no regi-
me de exclusão”. Segundo porquanto “a lei somente faz referência à 
suspeita de pertencer a uma organização, isto é, não se faz necessário 
qualquer prova nesse sentido”102.

Evidentemente que, ao considerar o modo de vida de alguém 
para lhe aplicar regime mais severo na execução penal, o legislador se 
afastou do princípio da culpabilidade, o que foi de todo inconveniente 
e inadequado.

CRIMES DE PERIGO ABSTRATO: ANTECIPAÇÃO DA 
TUTELA PENAL

A periculosidade do crime organizado e os graves danos sociais 
causados por ele fez com que se buscassem medidas eficazes no âmbi-
to do direito penal para combatê-lo. Propôs-se, então, recorrer ao crime 
de perigo abstrato para a resolução dos problemas provocados pela 
nova criminalidade, “confiando nele como equipamento indispensá-
vel para assegurar maior e real funcionalidade e eficiência ao próprio 
direito penal, no contexto de conflitos intangíveis pelos critérios de 
matiz individual”103.

Os crimes de perigo abstrato ou presumido são delitos nos quais 
o tipo penal incriminador, para fins de caracterização do perigo, satis-
faz-se com a conduta do agente. Não há necessidade que se comprove 
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a ameaça ou lesão ao bem jurídico, pois há uma presunção iure et iure 
de que a simples conduta do autor já o colocou em risco. Tais crimes 
violam o princípio da lesividade, na medida em que a potencialidade 
do dano proveniente da conduta não é verificada104. Da mesma forma, 
tais crimes afetam o princípio da não-culpabilidade, uma vez que o 
comportamento do agente é presumidamente danoso.

Não obstante as várias críticas dirigidas aos crimes de perigo 
abstrato, o Direito Penal foi encontrar nestes tipos de delito uma das 
soluções para o tratamento jurídico dado às organizações criminosas. 
No caso específico do crime organizado, os crimes de perigo abstrato 
antecipam para o estágio preparatório a punição de um delito futuro. 

Analisando a função político-criminal dos delitos de associação, 
Paz105 revela que estes crimes cumprem uma função exclusivamente 
preventiva, já que punem condutas preparatórias à consecução de um 
futuro delito ou mesmo atitudes prévias à preparação de um determi-
nado crime. Para a referida autora106, a incriminação das associações 
de pessoas justifica-se por dois motivos principais: a) cumpre uma 
função facilitadora no conjunto de provas dos crimes praticados pela 
associação; b) permite a condenação por um delito autônomo àqueles 
membros da organização cuja participação em delitos concretos seja 
impossível comprovar.

Ora, não se pode admitir, no Direito Penal de um Estado Demo-
crático, que crimes sejam criados com base em critérios “facilitadores 
de provas”. Afinal, o único compromisso de um sistema que se pauta 
por tais critérios é o de aumentar as estatísticas de condenação crimi-
nal. Além de violar uma vasta gama de princípios constitucionais, esta 
técnica de incriminação ofende postulados clássicos de um sistema ju-
rídico composto por direitos fundamentais, sendo uma clara manifes-
tação do Direito Penal do Inimigo.

Na verdade, mesmo no crime de quadrilha ou bando, o centro da 
responsabilidade criminal está mais ligado aos futuros delitos que se 
praticarão do que à própria associação criminosa. Antecipar para um 
estágio preparatório a punição de um delito que ainda pode ocorrer 
só é conveniente àqueles que se arvoram no exercício da futurologia, 
pois “quem pune fatos futuros, já não tem razão alguma para deixar 
impune os pensamentos”107. 
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CONCLUSÃO 

A globalização é um fenômeno mundial que provocou sensíveis 
modificações no cenário sócio-econômico, político e cultural. Nessa nova 
ordem, o crime organizado emergiu como um dos grandes desafios a ser 
enfrentado pelos órgãos persecutórios dos Estados soberanos.

Premido por soluções enérgicas e imediatas, o Estado vem se va-
lendo, principalmente, do Direito Penal para combater o crime organi-
zado, havendo uma tendência à tipificação cada vez mais rígida deste 
novo tipo de criminalidade.

Se por um lado não se ignora os graves danos causados pelas or-
ganizações criminosas, por outro não se pode admitir que o Estado se 
valha de uma política criminal de fins políticos para conferir ao direito 
penal um valor simbólico no trato da questão, sobretudo quando isso 
fere direitos e garantias previstos constitucionalmente.

A tipificação penal das organizações criminosas enfrenta sérios 
problemas que, na perspectiva do Estado Democrático de Direito, o le-
gislador e a doutrina ainda não souberam solucionar. Dentre os princi-
pais obstáculos a serem superados para a referida criminalização encon-
tram-se: (i) a dificuldade em definir as organizações criminosas e a sua 
repercussão no princípio da legalidade; (ii) a imprecisão de seu bem ju-
rídico; (iii) a violação ao princípio da culpabilidade; (iv) o uso recorrente 
do crime de perigo abstrato como antecipação da tutela penal.

Na fantástica obra de Mario Puzo (2007, p. 107), “O Poderoso 
Chefão”, Dom Vito Corleone adverte seu filho Santino para que este 
“nunca deixe alguém saber o que pensa intimamente”. Parece que esta 
lição continua sendo seguida pela doutrina e pelo legislador que ainda 
não conseguiram dar tratamento jurídico adequado à tipificação penal 
das organizações criminosas sem que isso violasse postulados funda-
mentais do Estado Democrático de Direito.
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